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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA do

LEI N° 628/2011
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial por 
anulações de dotações e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial por Anulações de Dotações no corrente exercício financeiro de 
2011, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2011 e 
do Plano Plurianual de 2010 a 2013, no valor de R$ 14.061,22 ( quatorze mil sessenta e um 
reais e vinte e dois centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória:

06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PÚBLICOS E RODOVIÁRIO
06,01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0006.1.016 Orla Porto Camargo Mín. Turismo Contr. 0242447-92/2007
3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições | 11.911,22
Fonte de Recurso 33747 URBANIZAÇAO DA ORLA- PTO CAMARGO-CON.- Exerc. Anterior
3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições | 2.150,00
Fonte de Recurso 31747 URBANIZAÇAO DA ORLA -  PTO CAMARGO-CON.-Exerc. Atual
Total | 14.061,22

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo 
Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á das anuiações integral ou parcial de dotações do 
orçamento do exercício corrente, como segue:

06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PÚBLICOS E RODOVIÁRIO
06,01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0006.1.016 Orla Porto Camargo Min.Turismo Contr. 0242447-92/2007
4.4.90.51.00 Obras e Instalações | 11.911,22
Fonte de Recurso 33747 URBANIZAÇAO DA ORLA-  PTO CAMARGO-CON.- Exerc. Anterior
4.4.90.51.00 Obras e Instalações | 2.150,00
Fonte de Recurso 31747 URBANIZAÇÃO DA ORLA -  PTO CAMARGO-CON.- Exerc. Atual
Total | 14.061,22

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura l/lunicipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Agosto 
de 2011. T ^ v
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